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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
JlD»ÚllLJCA n:nDUITIV A DO BRASn, 

1988 
.. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Título 11 
• 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAIS E COLEfNOS 

Art. 5° Todos 'são iguais perpnte a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida , à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I 

.. .. - -_ . . . .... ... .. ... . .... . . ........ . ........ .......................... . ... .... . . . . 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas-corpus e ha­
beas-data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício 
da cidadania, 

§ 19 As normas definidoras dos direitos e garantias funda­
mentais têm aplicação imediata. 

§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a Repú­
blica Federativa do Brasil seja parte . 
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